
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a revitalização da Praça Alice de
Lima Grisolia, localizada no Bairro Quilombo.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a revitalização da Praça Alice de Lima Grisolia, localizada no Bairro Quilombo. 

JUSTIFICATIVA 
A  Praça  Alice  de  Lima  Grisolia  é  um dos  principais  pontos  de  convivência  e  lazer  do  Bairro
Quilombo, porém necessita de intervenções urgentes em sua infraestrutura. A pista de caminhada
apresenta irregularidades e desgastes que dificultam o uso seguro pelos frequentadores; as calçadas
demandam reforço e reparos,  garantindo acessibilidade e conforto.  O piso da praça encontra-se
danificado, comprometendo o aspecto visual e a segurança dos pedestres. 
Além disso, há necessidade de manutenção na rede elétrica e nos postes, que apresentam falhas na
iluminação, prejudicando a segurança durante o período noturno. A poda das árvores é essencial para
preservar  o ambiente e  evitar  acidentes,  e  a  manutenção dos bancos permitirá  maior  conforto e
utilização do espaço por famílias e idosos. 
Posto isto, a execução dos serviços é fundamental para recuperar a funcionalidade, segurança e beleza
da Praça Alice de Lima Grisolia, tornando-a novamente um local adequado para lazer, prática de
atividades físicas e convivência comunitária. Solicita-se, portanto, que as melhorias sejam realizadas
com a devida urgência. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de outubro de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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